
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/2025

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  acesso  à  internet  com fibra
óptica, dedicado, com banda simétrica (download e upload) de, no
mínimo, 200 Mbps (duzentos megabits por segundo), para atender
às necessidades da Câmara Municipal de Acari/RN no ano de 2025.
CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Acari  -  CNPJ:
08.539.439/0001-07.
CONTRATADA:  RESERV  INTERNET  LTDA  -  CNPJ :
11.316.979/0001-28.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência do contrato em 1 (um) ano, conforme previsto na “Cláusula
Segunda – Vigência”, a partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de
dezembro de 2026, por se tratar de fornecimento contínuo, sendo
permitida a prorrogação, respeitada a vigência máxima decenal, na
forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
2.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente
Termo  Aditivo,  desde  que  não  contrariem,  implícita  ou
explicitamente,  as  previstas  neste  instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:
3.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma
prevista  no  art.  94  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem como  no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei nº 14.133, de 2021.
Acari/RN, 29 de dezembro de 2025.
Assinam: Paloma Vitória da Silva Baracho, Presidente da Câmara
Municipal de Acari/RN (Contratante), e Ramon Bento de Oliveira,
Representante da Reserv Internet LTDA (Contratada).
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